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São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

OF N° 187/2021/GP

São Roque, 16 de março de 2021.

Assunto: Execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar

Ref.: Requerimento N° 031/2021

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Venho, por meio deste, encaminhar a Vossa Excelência, ao Vereador autor

do Requerimento, José Alexandre Pierroni Dias (Alexandre Veterinário), bem como aos

nobres Vereadores desta Casa de Leis, a resposta técnica do Diretor do Departamento

de Educação e Cultura.

Por este Oficio, renovo meus votos de elevada estima e distinta

consideração, com o objetivo de fazer valer uma relação harmônica entre Executivo e

Legislativo.

Atenciosamente,

MARCOS AUGUSTO ISSA

HENRIQUESDE

ARAUJ0:14495849859

Assinado de forma digital por MARCOS
AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE

ARAUJO:14495849859

Dados: 2021.03.16 17:25:42 -03'00'

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO

Prefeito da Estância Turística de São Roque

Ao Excelentíssimo Senhor

JÚLIO ANTONIO MARIANO

DD. Presidente da Câmara Municipal da

Estância Turística de São Roque

Rua São Paulo, n° 966, Taboão - Telefone: (11) 4784-8523
CEP 18135-125 - São Roque/SP - www.saoroque.sp.qov.br;
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PREFEITURA DA ESTANCIA

TURÍSTICA DE SAO ROQUE
ESTADO SAO PAULO

DEPARTAKÍENTO DE EDUCAÇÃO
DIXISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Ofício Resposta n° 041-2021

São Roque, 26 de fevereiro de 2021.

Referência: Resposta ao Requerimento 031/2021

Em atendimento ao Requerimento n° 031/2021 - Protocolo n° CETSR

10/02/2021 que trata-se de solicitação de informações referentes ao

atendimento do Município às recomendações do FNDE, para Execução do

Programa Nacional de Alimentação Escolar em face do retorno presencial as

aulas.

1) "A Prefeitura tem conhecimento das recomendações do

FNDE para a execução do PNAE em face do retorno presencial às

aulas?

R: Os atuais Gestores têm conhecimento das recomendações do

FNDE, juntamente com o Departamento de Educação e Divisão de

Alimentação Escolar, onde estão elaborando planos de ação pautados

na Cartilha; "Recomendações para a execução do programa nacional de

alimentação escolar no retorno presencial às aulas durante a pandemia

da covid 19: educação alimentar e nutricional e segurança dos

alimentos", bem como as orientações presentes na cartilha: "

Orientações para a execução do pnae durante a situação de emergência

decorrente da pandemia do coronavírus (covid-19)", que contém

orientações relevantes que podem ser replicadas durante o retorno das

aulas presenciais.

2) "Em caso positivo informar se todas as recomendações

estão sendo atendidas pelo Município".

R: Os Gestores do Município estão buscando aplicar as

recomendações elaboradas na Cartilha do FNDE em consonância com a
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realidade das Unidades Escolares, propondo a implementação de

medidas de prevenção ao COVID-19. Essas ações serão estendidas a

todo quadro de colaboradores e replicados aos alunos. Assim que

houver a retomada das aulas presenciais as medidas sanitárias serão

seguidas e os gestores ficarão responsáveis em se atentar á sua equipe

de trabalho, como orienta a cartilha: "Os gestores escolares precisam

estar atentos ao número de trabalhadores e às suas condições de

trabalho, principalmente daqueles que atuam na limpeza do ambiente e

na manipulação dos alimentos, de forma a preservar a saúde física e

mental da equipe".

Como não há evidências suficientes sobre o risco de

contaminação por Covid-19 pela ingestão de alimentos, propõe seguir o

Princípio da Precaução na gestão do risco (orientado na cartilha), para

isso será implementado dentro da Divisão de Alimentação Escolar um

POP (Procedimento Operacional Padronizado), que consiste em ações

que deverão ser seguidas pelas Colaboradoras do DAE, como forma de

prevenção ao COVID-19. Para a Execução do POP, serão feitos

treinamentos conjuntos entre as equipes de forma gradual respeitando

os limites de pessoas para que não hajam aglomerações. A empresa

responsável pela terceirização de parte das Unidades Escolares irá

complementar a capacitação da equipe de forma a estabelecer ações

efetivas de prevenção e mão de obra qualificada para produzir refeições

com segurança higiênico sanitárias.

3) "Caso alguma recomendação não esteja sendo atendida

justificar".

R: As ações descritas nas questões anteriores estão sendo

fundamentadas nas recomendações do FNDE, onde adaptações estão

sendo necessárias para cumprir com os pressupostos de acordo com a

realidade das Unidades Escolares. Como ainda não houve o retorno às

aulas presenciais, todas as medidas estão sendo feitas prevendo a



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
turística de sao roque

ESTADO SAO PAULO

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

realidade que será encontrada na prática, nas quais possíveis

adaptações terão que ser feitas para cumprir as recomendações do

FNDE, de acordo com a realidade de cada Unidade Escolar. Visando

atender a todas as orientações apresentadas na cartilha os Gestores

atuarão em conjunto com as equipes buscando soluções para que as

medidas sanitárias sejam cumpridas em sua totalidade.

4) "Relacionar todas as medidas de segurança implementadas

nas escolas em relação à alimentação escolar, em face de

pandemia".

R: As implementações serão de acordo com a cartilha fornecida

pelo FNDE "Recomendações para a execução do programa nacional de

alimentação escolar no retorno presencial às aulas durante a pandemia

da covid 19: educação alimentar e nutricional e segurança dos

alimentos", as medidas de segurança implementadas nas escolas

deverão ser

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar os

protestos da minha perfeita estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Paulo Dias do Carmo

Diretor do Departamento de Educação e Cultura

Assinado digitalmente por PAULO DIAS DO CARMO:18219493828, Data: 01/03/21 13:59
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REQUERIMENTO N® 031/2021

Solicita informações referentes ao
atendimento do Município às
recomendações do FNDE^ para Execução
do Programa Nacional de Alimentação
Escoiar em face do retorno presenciai as
auias.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A Coordenação-Geral do Programa Nacional de
Alimentação Escolar, por meio da Coordenação de Segurança Alimentar e
Nütricional, instituiu um Grupo Técnico - GT de Trabalho para a construção de
recomendações para a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar
- PNAE no retorno presencial às aulas durante a Pandemia da COVID-19.

O GT contou com representantes do Ministério
da Saúde (MS), Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), Organização
Pan-Americana de Saúde (OPAS), Centro Colaborador em Alimentação e
Nutrição (CECANE), Conselho Federal de Nutricionistas (CFN), Conselho
Nacional de Nutricionistas Região (CRNl), além de nutricionistas que atuam
no PNAE e docentes de ensino e pesquisa sobre alimentação escolar com
expertise no tema.

O intuito do documento (cartilha anexa) é
trazer orientações considerando as condições especiais de segurança sanitária
que a pandemia por Covid-19 requer, bem como as adaptações necessárias no
cotidiano no retorno presencial às aulas, promovendo a segurança alimentar e
nütricional e as ações de Educação Alimentar e Nütricional.

Posto isto, José Alexandre Pierroni Dias,
Vereador da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, REQUER ao
Egrégio Plenário, observadas as formalidades regimentais vigentes, para que
seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, a fim de que se digne informar
e encaminhar a esta Casa de Leis o que se segue:
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1. A Prefeitura tem conhecimento das

recomendações do FNDE, para Execução do Programa Nacional de Alimentação
Escolar em face do retorno presencial as aulas?

2. Em caso positivo informar se todas as
recomendações estão sendo atendidas pelo Município.

3. Caso alguma recomendação não esteja
sendo atendida justificar.

4. Relacionar todas as medidas de segurança
implementadas nas escolas em relação a alimentação escolar, em face da
pandemia.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas,
10 de fevereiro de 2021.

JOSE ALEXANDRE PIERRONI DIAS

(ALEXANDRE VETERINÁRIO)
Vereador

PROTOCOLO N" CETSR 10/02/2021 -17:31 1735/2021 /cmj-


